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DAS 101.4 3,08 11 33,88
DAS 101.3 1,24 35 43,40
DAS 101.2 1,11 27 29,97
DAS 101.1 1,00 7 7,00

DAS 102.5 4,94 - -

DAS 102.4 3,08 - -

DAS 102.3 1,24 5 6,20
DAS 102.2 1,11 - -

DAS 102.1 1,00 6 6,00

SUBTOTAL 1 96 152,73

FG-1 0,31 12 3,72
FG-2 0,24 - -

FG-3 0,19 - -

SUBTOTAL 2 12 3,72

TOTAL (1+2) 108 156,45

DECRETO N2 2,086, DE 2 DE DZ'15RQ DE 1996.

Dispõe sobre o remanejamento de cargos do Grupo.
Direção e Assessoramento Superiores - DAS e
Função Gratificada - FG entre o Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado e o
Ministério da Fazenda e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo 1 a este Decreto, os
seguintes cargos em comissão e função gratificada:

(Decreto n9 2.086 de 2 de dezembro	 de 1996)

ANEXO II

(Decreto n°1.745, de 13 de dezembro de 1995)

ANEXO II

MINISTÉRIO DA FAZENDA

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

UNIDADE
CARGOS/
FUNÇÕES

(fJS)
DENOMINAÇÃO

(CARGO/FUNÇÃO)
DASI

E Assessor Eapeciat do M,istro
2 Assessor do Mh*fro 102.4
1 Assistente do Ministro 102.3
2 Assistente 1022
7 Awar 102.1

GABINETE 00 MINISTRO 1 Chefe da Gabinete 101.5
Coordenaçio-Geral l 101.4

5 Atodar 102.1
DMsAo 6 Chefe 1012

Assessoria pare Assuntos Parlamentares 1 Chefe 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3

7 Assistente 1022

Aoseosoria de Comurdcaçuo Social 1 Chefe 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
DivisSo 4 Cheio 1012

5 - FG.1
3 FG.2
3 FG-3

SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NO
13 Assessor do Secretário-Executivo 102.4
8 Assistente do Secretdrio.stcutieo 102.3
2 Asnistenté	 • 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
4 Assistente 102.2

IS Atcdllar 102.1
8 FG.1
O FG.2

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 1 Subsecretário 101.5
1 Suboeczetário.Adjunfo 101.4
1 Arisiáar 102.1

Coordenaçás 1 Coordenador 101.3
DiosSo 7 Cheio 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

1 - do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministerio da
Fazenda, oriundos da extinção de órgãos da Administração Pública Federal, dois DAS 102.5, a serem
alocados no Gabinete do Ministro;

II - do Ministério da Fazenda para o Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado, dois DAS 102.4, um DAS 10 13, dois DAS 102.2, e uma FG-2.

Art. 22 Em decorrência no disposto no artigo anterior, o Anexo II, a e b, do Decreto n2 	 Os interessados em publicação de matériasde 13 de dezembro de 1995, passa a vigorar na forma do Anexo lia este Decreto.

I Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. ou aquisição de obras e jornais devem
Art 42 Revoga-se o Decreto n 1.956, de 11 de julho de 1996,	 i entrar em contato com a Imprensa Nacional.
Brasilia, 2 de dezembro de 1996; 1252-da Independência e 1080 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Luis Carlos Bresser Pereira

(Decretont 2.086,de 2 de	dezembro de 1996)

F2	
ANEXO 1

Remanejamento de Cargos e Funções Gratificadas

• CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

DO MARE PARA O MF (a) DO MF PARA O MARE (b)
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.3
DAS 102.5
DAS 102.4
DAS 102.2

124
4,94
3,08
1,11

2
"

988

 -

1
-

2
2

124
-

3,06
2.22

TOTAL DAS 2 e,88 5 9,62

FG-2	 1	 0,24 - - 1 0.24
SOMA 2	 1 9,88 6 9,86

SALDO DOREMANEJAMENTO(a)-(b) -4
[	

0,02

nos responsabilizamos por
quaisquer serviços prestados por
terceiros ou pela autenticidade

de documentos pertinentes
fornecidos pelos mesmos.

MAIORES ESCLARECIMENTOS:
	PUBLICAÇÃO

	
AQUISIÇÃO E AQUISIÇÃO E

DE
	

ASSINATURA ASSINATURA
MATÉRIAS
	

DE JORNAIS
	

DE OBRAS

L
	

313'9513.	 313.9900
	

11313m9905



SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças

Coordenação

Coordenação-Geral de Planejamento

Coordenação

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Gabinete

Divisão

Coordenação-Geral da Representação Eotrojudictal do Fazenda
Nacional

Coordenação

Serviço

Coordenação-Geral da Representação Judicial da Fazendo Nacional

Subsecretário
Subsecretário-Adjunto
Aruriéar

Coordenador-Geral
At.offiar
Coordenador

Coordenador-Geral
Atada."
Coordenador
Gerente de Projeto

Procurador-Geral
Procurador-Geral Adjunto

Procurador-Chefe
Procurador
Chefe
Assistente
Atrdãar

Coordenador-Gero;
Coordenado,
Procurador
Chefe

Coordenador-Geral

6

6

9
13
7

2

2

4
4

2

101.5
105.4
102.1

101.4
102.1
101.3

101.4
102.1
101.3
101,2

FG-1
FG-2
FG-3

NE
101.5

101,4
101.3
101.2
102.2
102.1

'01.4
'01,3
101.2
101.1

101.4

d) no AC, AI., AM, AP, ES, MA, MT, MS,PA, PB, P1, RN, RO, REI, SE e
	

16
TO
Serviço	 16

16
16
16

Procuradorias Seccionais da Fazenda Nacional
	

62
Serviço	 36

36

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

3
Gabinete

Procurador-Chefe

Chefe

Procurador-Seccional
Chefe

Secretário
Secretário-Ac(unto
Chefe

101.3

901.1
FG-1
FG-2
FG-3

101.2
101.1
FG-3

101.6
101.5
101.4
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ANEXO u Coordenação 1 Coordenador 101.3DMdo 2 Chefe 101.2
(Decreto n2 1745. de  13 de dezembro de 1.995)

Serviço
101.11 Chefe

ANEXO II Coordenação-Geral da Divida Ativa da União 1 Coordenador-Geral 101.4Coordenação 1 Coordenador 101.3Divroás 2 Chefe 101,2
UNIDADE FI'NÇOES

(N2)
DENOMINAÇAO

(CARGO/FUNÇÃO)
DAS/

 NEI

FG
Coordeniçlo-Gerat de Serviços Gerais 1 Coordenador-Geral

Coordenação
1
5

Auolljer
Coordenador

102.1
101.3

3 Gerente de Projeto 101.2

Coordenação-Geral de Modernização a Informática 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 8 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Recursos Humanos i Coordenador-Geral ioi .4
1 Aturiuiar 102.1

Coordenação 7 Coordenador 101.3
5 Gerente de Projeto 101.2

Coordenação de Documentação e Biblioteca i Coordenador 101 .3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

21 FG-1
19 FG-2
21 FG-3

Delegacias de Administração do Ministério da Fazenda

a) no Dr, Ri e SP 3 Delegado 101.4
3 Deleç,ado-Adjunto 101.3

DMdo; 12 Chefe 101,2
-Seriçro 9 Chefe 101.1

21 FG.l
•f	 f 24 FG-2

21 FG-3

b) - rso RS a MG 2 Delegado 101.4
2 Delegado-Adjunto 101.3

Divido 8 Chefe 101.2Serviço 6 Chefe 101.1
10 FG-1
16 FG-2
16 FG-3

c) no PR 1 Delegado 101.3
1 Delegado-Adjunto

Serviço 6 Chefe 101.1
5 FG-1
5 FG-2
8 FG-3

no AM, DA, CE, PA. P0 e SC 6 Delegado 101.3
6 Delegado-Adjunto 101.2Serviço 30	 1 Chefe 101.1

ANEXOU

(Decreto ri' 1.745, de 13 de dezembro de 1.995)

-	 ANEXO II

UNIDADE	 FUNÇÕES 1	 DENOMINAÇÃO	 DAS!
(N)	 (CARGO/FUNÇÃO)	 FG

30	 --
30	 FG-2
36	 FG-3

e)no ES, GO, MS, AO, AI., MA, MT, P9, P1, RN, SE e RO	 12	 Delegado	 101.3
Serviço	 36	 Chefe	 101.1

36	 FG-1
45	 FG-2

ANEXOU

(Decreto n2 1.745, de 13 de dezembro de 1.995)

ANEXO ti

UNIDADE
CARGOS]
FUNÇÕES

(N2)
DENOMINAÇÃO

(CARGO/FUNÇÃO) DAS!
FO

Serviço 1 CheIa

Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3Divisão 2 Chefe 101.2Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Assuntos Tributários 1 Coordenador-Geral 101.4Coordenação á Coordenador 101.3Divisão 2 Chefe 101,2Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral Jurídica' 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor 102.3Divisão 2 Chefe 10l.Serviço 1 Chefe 161.1

Coordenação-Geral Patrimonial á Coordenador-Geral 101,4
1 Assessor 102,3
1 Assistente 102.2

3

Coordenação-Geral de Assuntos Financeiros i Coordenador-Geral

-.

á Assessor
1 ~tente .102.2

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos Diversos i Coordenador-Geral 101,4
á Assessor 102,3
1 Assistente 1022 -:

Coordenação Administrativa 1 Coordenador 101.3
3 Auoáiar 102.1

Divido 2 Chefe 1012
Serviço 3 Chefe 101,1

52 FG-1
14 FG-2
19 FG-3

Procuradorias Regionais da Fazenda Nacional (DF, Ri, SP, RS e P6) 5 Procurador Regional 101.4
Divisão 5 Chefe 101.2

lo ' FG-1

Procuradorias Estaduais da Fazenda Nacional

a) em SP e Ri 2 Procurador-Chefe 101.3
2 Subprocurador-Chefe 101.2

Ontsão 12 Chefe 101.2
Serviço 16 Chefe iot.á

12 FG-1
20 FG-2

ANEXOU -

(Decreto o' 1.745, de 13 de dezembro de 1.995)

ANEXO II

UNIDADE
CARGOS!
FUNÇÕES

()

DENOMINAÇÃO
(CARGO/FUNÇÃO)

DAS!
FO

b) no DF, MB e RS 3 Procurador-Chefe
3 Subprocurador-Chefe 101.2

Divisão 9 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 1011 -,

6 FG-1
9 FG-2
9 FG-3

e) na DA, CE, GO, PR, PE 	 SC 6 Procurador-Chefe 101.3
6 Subprocurador-Chefe .	 1012

Serviço 12 Chefe 101.1
12 PG-1
18 EG-2
24 FG-3

- A



SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Gabinete

Auesao,la Espacial

Auseosorla Técnica

Asoessoria de Divulgação e Relações Externas
Dlosáo

Coordenação-Geral de Auditoria e Correição

Coordenação
Divisão

Coordenação-Geral do Sistema de Tribulação

Coordenação-Geral de Estudos Econômico-Fiscais
Coordenação

Coordenação-Geral de Planejamento Técnico
Coordenação
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Administração da Divida Público
Coordenação
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Assuntos Exlerons
Coordenação

8 Aa,ialente 102.2
1 Chefe 101.4
7 Assessor 1023
1 Chefe 101.4
3 Assessor 102.3
1 Chefe 101.3
2 Chefe 101.2

1 Coordenador-Geral 101.4
11 Auxiliar 1021

1 Coordenador 101.3
3 Chefe 101.2

1 Ceordenador-Geexi 101 4
1 Assistente 102.2
2 Auxiliar 1021

ANEXO II

(Decretos' 1745, de  13 da dezembro de 1995)

ANEXO 11

1 Secretario 101.6
4 Secretario-Adjunto 101.5
1 Chefe 101.4
5 Assessor 102.3

Assistente 102.2
4 Auxiliar 102.1

1 Coordenador-Geral 101.4
1 Coordenador 101.3

1 Coordenador-Geral 101.4
1 Coordenador 101.3
4 Chefe 101.2
4 Chefe 10f.1

1 Coordenador-Geral 101.4
1 Coordenador 101.3
4 Chefe 101.2
4 Chefe 101.1

1 Coordenador-Geral 101.4
1 Coordenador 101.3
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1t

UNIDADE
CARGOS!
FUNÇÕES

(1,0

DENOMINAÇÃO
(CARGO/FUNÇÃO)

DAS/
FO

Coordenação 3 Coordenador
DMsão 5 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Sistema de Arrecadação a Cobrança 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Areitar 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Sistema de Fiscalização 1 Cõordanader-Gemi 101.4
1 Auxiliar 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101,3
Dívistilo 5 Chefe 1012
Serlço. 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Sistema Aduaneiro 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Aoobinr 102,1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral da Tecnologia e de Sistemas de Informação 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Programação e Lnglafioe 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Auridilar 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Estudos Económico-Tributários e Estratégicos 1 Coordenador-Geral 101,4
4 Auxiliar 102.1

Coordenação	 - 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Pesquisa e Investigação 1 Coordenador-Gemi 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe	 - 101.2
Escritório de Pesquisa e Investigação 10 Chefe 101.2

60 FG-1
44 FG-2
50 FG-3

Superintendánclo Regional da Receito Federal 10	 - Superintendente 101.4
- 11 Superintendente-Adjunlo 101.3

Delegacia da Receito Federal - Classe A 7 Delegado 101.3

ANEXO II

~o r? 1.745, de 13 dedezcnrbroda 1.995)

ANEXO 11

ANEXO II

(Decreta d- 1,745, d, 13dndezerobmode 1.995)

ANEXO li

UNIDADE
CARO=
FUNÇÕES

(NI)
DENOMINAÇÃO

(CARGO!FUNÇAO)

NE!

FO

Divisão 'T Chefe
Serviço 4 Chefe	 . iol.l'

Coordenação-Geral de Programação Financeira 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101

Coordenação-Geral de Controle de Responsabilidades Financeiras e 1 Coordenador-Geral 101.4
Haveres Mobiliários do Setor Público
Coordenação	 . 1 Coordenador 101,3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Haveres Financeiros, Estados e Municípios 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação	 - 1 Coordenador 10L3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral das Operações do Crédito do Tesouro Nacional 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Dlnisão 4 Chefe 101,2
Serviço	 . 4 Chefe 101

Coordenação-Geral de Normas e Avaliação da Execução da Despesa 1 Coordenador-Geral - 1014
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divis0o 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe lOtI

Coordenação-Geral de Sistemas de Informática 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão	 ' 4 Chefe 1012
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Contabilidade 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Estudos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coerdeoaçio-Geral de Análise e Estatísticas Fiscais de Estados e
Municípios 1 Coordenador-Geral 101.4

14 FG-1
12 FG-2
lã FG-3

SECRETARIA DE POLITICA ECONÔMICA 1 Secretúrla 101.6
2 1 Secretario-Adjunto 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4

(NO)
DENOMINAÇÃO

(CAROOIFUNÇAO) FO

18 Delegada 101.3

I Delegado 101.2

2 Inspetor 101.3
1 Inspetor 101.2

10 Inspetor 101.2

8 Inspetor 101.3
6 Inspetor 101.2

48 Agente 101,1
98 Chefe 101.2

7 Chefe 101.2
18 Chefe .101.1

147 Chefe 101.1
4 Auxiliar 102.1

507 Chefe de Agência B, de Inspetoria B, de
Seção de Central de Atendimento e
Assistente FG-1

615 Chefe de Agitr.cla C, de Inspetoria C, de
Setor e Assistente FG-2

770 Chefe do Equipe e AssIstente FG-3
14 Supervisar de Grupo -DRF A 101.1
36 Supervisar de Grupo - DRF B FG-1

18 Delegado 101.3
94 Chefe	 • 101.2

174 Chefe 101 1

ANEXO II

(Drcret000 1745, de l3dodezanrl,rode 1.995)

ANEXOU

UNIDADE
(CARGO/FUNÇÃO)

c/
FO

Coordenação 'T Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 1012
Serviço 0 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Política Fiscal i Coordenador-Geral 101.4
Coordenação t Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Política Monetária 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador .	 101.3

Coordenação-Geral de Política Financeiro t Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral da Área Externa i Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Conjuntura Econõmica 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação i Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Questões Estruturais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador	 - 101.3

UNIDADE

D.l.gacla da Receita Federal - Cliii. C

inspetoria de Receita Federal - Especial A
Inapetoda da Receito Federal - Especial E
Inipetorlida Rcelta Federal - Claaee A

Alfãndegá - Classe A
Alfândega - Cl.... B-
Agãncla da Rsceita Federal - Classe A	 ---	 -
Divisão
Central ci. Atendimento ao Contribuinte - DRF A
Centrei de Atendimento ao Coetfxlbulnte - DRF E
5-

Delegacia da Receita Federal da Julgamento
Divisão
Serviço
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Coordenação-Geral de Projetos Especiais i Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenaçio-Geral de Assuntos Institucionais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Assuntos de Empresas Estatais 1 Coordenador-Geral ioi .4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenaçio-Geral de Mercado de Capitais i Coordenador-Geral 101.4
CoorderraçSo 1 Coordenador

1 01 .3

Coordenaçia-Geral de Política Setortel 1 Coordenador-Geral 101.4

9 FG-1
2 FG-2
3 FG-3

• SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO 1 Secretario 101.6
2 Secretário-Adjunto 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4
• Disiais 2 Chefe 101.2

Serviço 3 Chefe 101.1
3 Assessor 102.3
1 Assistente 102.2
2 Auxifiar 102.1

Coordenaç9o-Gel de Comércio e Serviços 1 Coordenador-Geral 101 .4
Dhisio 2 Chefe 101.2

ANEXO II

lDecretas°t.745,do tldodezarnbrode 1.995)

ANEXOU

-	 •-	 •	 -
IJNEIADE

CARGOS!
FUNÇÕES

(NO)
DENOMINAÇÃO

(CARGOIFUNÇ O)

NE!
DAS,
FG

Set.í 1 Chefe 101.1

Coordenaçlo-Geratde Produtos Agrtcolas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coorden.çls 2 Coordenador 101.3
DMslo 11 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe I01.1

Coordenaçio-GemI de Tarifas o Preços Públicos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Dielsio 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

1 Acoitar 1021

Coorden.çio-Geral de Acompanhamento de Mercados 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordsnaç$o 3 Coordenador 101.3
DMsio 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenaçio-Geral de Produtos Indusbiais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coodenaçio .	 3 Coordenador 101.3
Divisão 10 Chefe 101.2
Serviço 20 Chefe 101.1

1 Auxiliar 102.1

ooi'deneção-Geral de Defesa da Ordem Económica 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
blvisào 3 Chefe 101.2

1 Auxiliar 102.1

26 FG-1
34 FG-2
36 FG-3

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 1 Secretário 101.6
2 Secretário-Adjunto ioi.s
1 Assistente 102.2

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenaç0o-GeraldeEngenharia 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Legislação Aplicada 1 Coordenador-Geral 101 .4
1 Auxiliar 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral deAdminisfraçso Patrimonial 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102.1

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Receitas Patrimoniais 1 Coordenador-Geral 101.4

ANEXOU

(Decreto ri' 1.745. de 13 de dezembro do 1.99$)

ANEXO 11

UNIDADE	 Fumçuz 1	 DENOMINAÇÃO	 1
(Nt)	 (CAROOIFUNÇÃO)	 FO 1J Atisr	102.1	 1

Divisão	 3	 Chefe	 1012 1
Coordeneçio-Geral de Desenvolvimento Orçonizactonal e Informática	 1	 Coordensdcr-Ccral	 101.4 1
DMsio	 2	 1 Chefe	 101.2

Coorden.çio-Oer.I de Programação Técnica e Loglslica 	 1	 J Coordenador-Geral	 101.4
Divisão	 2	 Chefe	 101.2
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EG-1
FG-2

- FG-3

Delegacias do Patrimônio da Untas -

a) no RJ, SP e P5 3 Delegado 101.4
3 Pwdtiar 1021

Divisão 15 Chefe 1012
Serviço 3 Chefe 101.1

3 FG-1
6 FG-2
9 FG-3

b) na ES, BA, SC, SE, RS, DF, MA, PA, CE, PR, RN e AL 12 Delegado 101,3
Divisão 48 Chefe 101.2
Serviço 24 Chefe 101,1

12 FG-1
12 FG-2
24 FG-3

c) no AM, GO, MG, MS, MT P8 e P1 7 Delegado 101.2
Serviço 26 Chefe 1011

7 FG4
7 FG-2

SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE 1 Secretário 101.6
3 Secretário-Adjunto ioi.s

Gabinete 1 Chefe 101.4
8 Assistente 102.2

Corregedoria-Geral do Contraio Interno 1 Corregedor-Geral 101.5;
1 Corregedor-Adjunto

Coordenação 1 Coordenador 191.3;
1 Atudliar 102.1

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento Técnico Operacional 1 Coordenador-Geral
Coordenação 1 Coordenador	 ,	 r	 ' l01,3

1 Atrxiiiar
Divisão 5 Chefe 101.2

Coordnnaç8o-Geral do Sistemas de lnforrnártca 1 Coordenador-Geral	 . 1014

ANEXO li

(Deorntann 1.745, de t3de dezembro dei.995)

ANEXOU
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ANEXOU

(Decreto ria 1745, de 13 de dczembrodc 1.995)

ANEXOU

UNIDADE
CARGOS/
FUNÇÕES

(cARoo,FuNAo)

—i'iãi--.

E

12 FG-1
- 1 FG3

Secretarias de Controle Interno
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DMeIo 28 Chefe 101.2
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Coordensçlo.Geral de Auditoria 14 Coordenador-Geral 101.4
Divislo 56 Chefe 109.2
Coordenação-Geral de Fiscalização e Controle 14 Coordenador-Geral 101.4
DMeIo 56 Chefe 101.2

b)noHF 1 Secretrino 101.5
DMsIo 2 Chefe 101.2

1 ~ente, 1022
1 Aaar 102.1

Coordenaçlo-Oeçel de MrO(orta 1 Coordenador-Geral 101,4
DMsIo 4 Chefe 101.2
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OMelo 6 Chefe. 101.2
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DMeio 2 Chefe 101.2

1 Assistente 102.2
1 A~ 102.1
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Divisílio 4 Chefe 901.2
Coordenaçio-Geral de Flocalizaçio e Controle 1 Coordenador-Geral 901.4
DMsIo- 5 Chefe 101.2

Deleg.idas Federais de Controle

a) no AC, AI., Ml, BA, CE, ES, GO, MA, MS, MT, PA, P6, PE, PR, P1,
RS, RN, RO. SC e SE 20 Delegado 101.4

20 Arrettar 102.1
Olvido 80 Chefe 101.2
ServIço 20 Chefe 101.1

b) emMGeSp 2 Delegado 101.4
2 Awdler 102.1

DMsjo 8 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

c)noRJ 1 Delegado 101.4
1 Arler 102.1

Dlvislo 6 Chefe 101.2
ServIço 3 Chefe 101.1

ANEXO O

-'..	 (DiereIon'1.745,de13de dezembro 4eI,995)

ANEXO 11

1 UMOADE	 lç6iJ	 DfNOMNAÇAo	 1
1 (Nt)	 (CAROOIFUNÇAO)	 f FO 1

7 Presidente de COmera 1012
1 Secretárfo-Execrjfjyo hILl

1 Presidente 101.4
2 Presidente de Cimara 101.2
1 Secretário-Executivo 101.1

ANEXO 11

(Deuntone 1.745, de 13 dedezembrode 1.995)

ANEXO II

UNIOADE
CAROOSI
FUNÇÕES

(Nt)
DENONINAÇAO

(CMOOIFUNÇAO)

1

1	 FO

3' Conesluo de ConOtuletes 1 Prasld.nIu 101.4
2 Presidente de Cimare 101.2
1 Secretário-Ex.oAvo 101.1

6 FG-1
7 FG-2
8 FG-3

ANEXOU

(Decreto nt 1.745, de 13 de dezembro de 1995)

ANEXOU

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

QTDE	 VALOR TOTAL QTDE VALOR' TOTAL
DAS 101.6
DAS 101.5
DAS 101.4
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101.1

6,52
4,94
3,08
1,24
1,11
1,00

	

7	 45,64

	

41	 202,54

	

172	 529,76

	

245	 303,80

	

993	 1.102,23

	

772	 772,00

7
41
172
244
993
772

"	 44
202,54
529,76
302,56

1.102,23
772,00

DAS 102.5
DAS 102.4
DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 102.1

4,94
3,08
1,24
1,11

1	 1,00

	

6	 29,64

	

17	 52,36

	

32	 39,68

	

72	 79,92

	

118	 118,00

8
15
32
70
118

39,52
46,20
39,68
77,70

118,00

SUBTOTAL 1 2,475 3.275,57 2.472 3.275,*3

FG.1 0,31 991 307,21 991 307,21
FG-2
FG-3

0,24
0.19

990
1.195

237,60
227,05

989
1.195

237,36
227,05

SUBTOTAL 2 3.176 771,11116 3.175 771,62

TOTAL (1+2)	 5.651	 4.047,43	 5,647 1 	4.047,45

2' Conselho de Conlolbuintes

DECRETO DE 2 DE DãZRO DE 1996.

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério da Fazenda e de
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios,
crédito suplementar no valor global de R$ 100.388.443,00,
para reforço de dotações consignadas nos vigentes
orçamentas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em- vista a autorização contida no art. 52, incisos 1, alínea "a", e III,
alínea "b", da Lei n2 9.275, de 9 de maio de 1996,

DE ('RETA:
Art. 1 2 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n 2 9.275,

de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério da Fazenda e de Transferências a Estados, Distrito Federal
e Municípios, crédito suplementar no valor global de R$ 100.388.443,00 (cem milhões, trezentos e
oitenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e três reais), para atender à programação constante do Anexo 1
deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de:

1 - anulação parcial de dotações no valor de RS 856259 10,00 (oitenta e cinco milhões,
seiscentos e vinte e cinco mil, novecentos e dez reais), na forma do Anexo 11 deste Decreto;

II - incorporação de saldos de exercícios anteriores da Superintendência Nacional do
Abastecimento e do Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento, no valor de R$ 14.762.533.00
(quatorze milhões, setecentos e sessenta e dois mil, quinhentos e trinta e três reais)

Art. 32 Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alteradas as receitas do
Banco Central do Brasil, da Superintendência Nacional do Abastecimento e do Fundo Especial de
Treinamento e Desenvolvimento, conforme demonstrado no Anexo -111 deste Decreto.

Art 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 2 de dezembro	de 1996; 175 da Independência e ioga da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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Asuisteel.	 102.2

docrá.n.çio.o.rai da káaaçSo	 Coordenador-Geral
	

¶01.4
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Coordenador	 101.3

	

2
	

Chefe	 1012

Coordsn.çIo.rsI de Aa.rx,tos Econitmlco-Flvancelroe 	 Cooqdanado,.Gsret
	

101.4
Coordenador	 901.3

	

2
	

Chefe	 101.2
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101.4
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p-o
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ESCOLA DE ADMN6STRAÇAO FAZENOAPWI	 Diretor-Gemi
	

101.5
Diretor-Geral Adjunto	 101.4

	

5
	

Ar	 102.1

	

7
	

Gerente	 1012

DiretorIa da Cooperiçio Tácerici e Pesquei 	 Diretor	 101.3

Diretóda da Planejamento e Oeserwohemenlo Institucional
	

Diretor	 101.3

Dirtods da Atendimento a Coordenação da Programas 	 DIretor	 101.3

Diretoria Técnica de Educaç8o 	 Diretor	 101.3

DWtóna Técnica de Adnriolsfraçio	 Diretor	 109.3
DMeSo	 2

	
Chefe	 1012
Prefeito	 101,1

l'G-2

Centros Regionais de Treinamento 10 DiretIr Regional 101.2

CONSELHOS DE CONTRIBUINTES

1' Conselho de Cootdbuinfea	 1	 1 Presidente	 lOf.4
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